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Veto  ao Projeto de Lei N.º 806 de 1999

Mensagem N.º 115 do Sr. Governador do Estado

São Paulo, 8 de novembro de 2002

Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Ex​celência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, total​mente, o Projeto de lei nº 806, de 1999, aprovado por essa ilustre Assembléia, conforme Autógrafo nº 25.451.


O projeto, de iniciativa parlamentar, visa determinar que as agências bancárias e demais instituições financeiras estabelecidas no Estado de São Paulo atendam o público por, no mínimo, 8 horas diárias, ininter​ruptamente, de segunda-feira a sexta-feira. 


Pretende ainda que tais estabelecimentos, nos dias em que efetuam pagamentos de benefícios da previdência social, abram suas portas pelo menos uma hora antes do horário normal de funcionamento, para atendi​mento exclusivo dos beneficiários do sistema previdenciário. 


Impõe ao Procon - Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor - a responsabilidade pela fiscalização e execução da lei, bem como pela aplicação das sanções que prescreve.


Reconhecendo os elevados propósitos que inspiraram a propositura, vejo-me, no entanto, na contingência de negar-lhe assentimento em face de sua inconstitucionalidade.


O artigo 192 da Constituição Federal estabelece que o sistema financeiro nacional será regulado em lei complementar, que disporá so​bre a autorização para o funcionamento das instituições financeiras (inciso I) e  organização, funcionamento e atribuições das instituições financeiras públicas e privadas (inciso IV).


A Constituição, ao exigir lei complementar federal para disciplina da matéria, elidiu a possibilidade de incidência de qualquer re​gra emanada de outra esfera de competência legislativa. Somente lei comple​mentar dessa natureza pode regulamentar a atividade das instituições financei​ras, o que inclui o horário de funcionamento e atendimento ao público.


A lei complementar prevista pelo artigo 192 ainda não foi editada. Diante disso, o Supremo Tribunal Federal vem confirmando a vi​gência das normas legais anteriores à Constituição de 1988 que regulam o tema em apreço. Assim ficou decidido na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4, que julgou válida circular do Banco Central determinando o cumprimento da​quela legislação até o advento do novo diploma legal que vai reger o Sistema Financeiro Nacional.


De acordo com o STF, impõe-se a observân​cia da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964. Sob a égide dessa lei, o Ex​celso Pretório vem, sistematicamente, afirmando a competência da União na questão do horá​rio de funcionamento dos bancos, como se vê no RE 80365/PR: “a jurisprudên​cia do Supremo Tribunal firmou o entendimento de que o horário dos bancos é regulado pela União...”.


A matéria está, portanto, completamente subtraída do âmbito de competência legislativa do Estado e da ação de seus órgãos.


Fundamentado, nesses termos, o veto que oponho ao Projeto de lei nº 806, de 1999, restituo o assunto ao reexame dessa Casa Legis​lativa.


Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

Geraldo Alckmin

GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Walter Feldman, Presidente da As​sem​bléia Legislativa do Estado.


